
Formulário para Elaboração de Programas Temáticos

Denominação do Programa: 0018 – INFRAESTRUTURA LOGÍSTICA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO

Contextualização :  Atendendo ao preconizado na Política Nacional  de Mobilidade Urbana,  a

construção  de  vias  expressas,  viadutos,  avenidas,  pontes,  terminais,  pontos  para  embarque  e

desembarque  de  passageiros  e  cargas,  a  sinalização  viária  e  a  aquisição  de  instrumentos  para

controle e fiscalização dos serviços são infraestruturas de mobilidade urbana, requeridas para a

estruturação do sistema de  público coletivo intermunicipal de passageiros na Região Metropolitana

de  Aracaju.  Considerando a  realidade  de  que  pessoas  que  residem nas  cidades  localizadas  no

entorno da Região Metropolitana de Aracaju como Itaporanga D'Ajuda,  Laranjeiras e Maruim,

inseridos no território da Grande Aracaju, trabalham em Aracaju, a infraestrutura de mobilidade

urbana implementada nesta Região também beneficiará as pessoas residentes nesses municípios.

A melhoria das condições das rodovias pavimentadas e a pavimentação de outras são ações que

interferem,  diretamente,  nos  serviços  de  concessão  dos  transportes  público  intermunicipal  de

passageiros.  Em  Sergipe,  esse  serviço  opera  com  regras  ditadas  pelo  Conselho  Estadual  de

Transportes  que  não  dispõe  de  diretrizes  para  a  tomada  de  decisão.  Visando  fortalecer  as

deliberações do Conselho e, sobretudo, regulamentar e ordenar a atividade no estado, a elaboração

do  Plano  Diretor  de  Transporte  Intermunicipal  de  Passageiros  é  uma  ação  de  planejamento

requerida não apenas para o ordenamento e regulamentação do transporte público intermunicipal,

como, também, para a oferta de transporte público de qualidade e com regularidade para todos os

municípios sergipanos e o acesso amplo e democrático a bens e serviços públicos. 



Indicadores:

Denominação e Fonte Unidade de Medida
Referência

Data Índice

MALHA RODOVIARIA RECUPERADA Km 2019 2.280

MALHA RODOVIARIA RECONSTRUIDA Km 2019 520

Valor Global do Programa

Valor 2020(mil
R$)

Valor 2021-
2023 (mil R$)

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 134.975.000,00 292.687.500,00

Despesas Correntes 9.500.000,00 19.500.000,00

Despesas de Capital 125.475.000,00 273.187.500,00

Orçamento de Investimento das Empresas Estatais 0 0

Outras Fontes 0 0

Valor Global (2020-2023) 427.662.500,00

Objetivo:0001. Apoiar o planejamento e a execução das intervenções do Departamento Estadual

de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe.

Órgão  Responsável:  Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Urbano  e

Sustentabilidade(SEDURBS)/ Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária (DER)

Caracterização: A construção de rodovias deve ser precedida de estudos ambientais, que, via de

regra,  exige  a  recuperação  e  a  compensação  das  áreas  degradadas  e  o  remanejamento  de

populações e, consequentemente, a desapropriação de áreas e a indenização de terras e de suas

benfeitorias.  Em  geral,  esses  estudos  são  elaborados  por  consultoria  e  sob  as  expensas  do

interessado,  demandando recursos  financeiros,  nem sempre vinculados ao projeto executivo da

rodovia. Além disso, o Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária executa,  serviços de

engenharia  referentes  aos  acessos  de  polos  e  distritos  industriais  e  turísticos  de  acordo  com

demanda das políticas setoriais de turismo, economia, agricultura e sociais. 

Metas 2020-2023:



 Recuperar 80 hectares  de áreas degradadas;

 Elaborar 30 projetos;

 Desapropriar e indenizar 50 km de área de servidão de rodovias;

 Construir 4  km de acessos a polos, distritos industriais e turísticos;

 Ampliar e reformar pátio de oficinas do DER (sede, em Aracaju e Distritos Rodoviários);

 Desenvolver o Sistema Logístico Estadual, para atingir as metas.

Territorialização das Metas

Território Meta Total

Alto Sertão Sergipano Recuperação de 10 hectares

Médio Sertão Sergipano Recuperação de 10 hectares

Agreste Sergipano Recuperação de 10 hectares

Baixo São Francisco Recuperação de 10 hectares

Leste Sergipano Recuperação de 10 hectares

Grande Aracaju Recuperação de 10 hectares

Elaboração de 30 projetos

Centro-Sul Sergipano Recuperação de 10 hectares

Sul Sergipano Recuperação de 10 hectares

Objetivo:  0002.  Reconstruir,  recuperar,  adequar  e  manter  o  pavimento  da  malha  rodoviária

estadual, estradas viscinais, vias urbanas e obras d’ artes associadas.

Órgão  Responsável: Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Urbano  e

Sustentabilidade(SEDURBS)/Departamento  Estadual  de  Infraestrutura  Rodoviária  de

Sergipe(DER).

Caracterização:  A mobilidade de pessoas e de cargas em Sergipe depende, exclusivamente, da

malha  rodoviária.  Dos  2.280,00  km  de  rodovias  pavimentadas,   em  2019,   55,9%  dessas

encontrava-se  com  pavimento  e  sinalização  horizontal  e  vertical  desgastado,  necessitando  de

serviços de recuperação. 

Metas 2020-2023:



 Reconstruir 520,00Km de rodovias, 

 Recuperar, adequar e manter o pavimento de 2.280,00 Km de rodovias estaduais;

 Construir 6 pontes de concreto para substituir pontes de madeira e pontilhões;

Territorialização das Metas

Território Meta Total

Alto Sertão Sergipano Reconstruir 30,40 km de Rodovias

Médio Sertão Sergipano Reconstruir 42,00 km de Rodovias

Agreste Sergipano Reconstruir 83,10 km de Rodovias

Baixo São Francisco Reconstruir 40,50 km de Rodovias

Leste Sergipano Reconstruir 39,50 km de Rodovias

Grande Aracaju Reconstruir 23,50 km de Rodovias

Centro-Sul Sergipano Reconstruir 218,50 km de Rodovias

           Construção de 01 (uma) ponte

Sul Sergipano Reconstruir 42,50 km de Rodovias

            Construção de 05 (cinco) pontes 

______________________________________________________________
_

Objetivo 0003. Implantar  rodovias e obras d’artes estaduais.

Órgão  Responsável: Secretaria  de  Estado   do  Desenvolvimento  Urbano  e  Sustentabilidade

(SEDURBS)/Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe(DER).

Caracterização:

A ampliação  da  malha  rodoviária  e  a  construção  de  obras  d’artes,   decorre  de  demandas  da

sociedade e das políticas públicas. Assim, a conclusão da rodovia SE-100 Norte é uma demanda da

política do turismo que propõe a integração das rodovias litorâneas dos Estados de Sergipe, da

Bahia, de Alagoas com os demais estados nordestinos. 



Metas 2020-2023:
 Conclusão da implantação e pavimentar a SE 100 Norte;

 Conclusão da implantação e pavimentar a SE 255;

 Implantar a pavimentação do acesso Lagoa da Volta(Porto da Folha; 

 Implantar a pavimentação do acesso 052 BR-235 Povoado Pedrinhas (Areia Branca); 

 Construir uma ponte sobre o Rio São Francisco.

 Implantar a pavimentação do povoado Rita Cacete;

 Duplicação da BR-235, trecho: BR – 101/ povoado Terra Dura;

 Construção do Viaduto de intersessão da Avenida Beira Mar com a Avenida Tancredo

Neves;

 Construção da Ponte estaiada sobre o Rio Poxim, Aracaju.

Territorialização das Metas:

Território Metas Totais

Agreste Central Implantar e pavimentar 61,00 km de rodovias

Alto Sertão Sergipano Implantar e pavimentar 7,60 km de rodovias

Baixo São Francisco
Construção de ponte sobre o Rio São Francisco
Implantar e pavimentar a SE – 100 Norte (trecho
entre Aguilhadas/Atalho – 47,00 km).
Implantar e pavimentar 18,25 km de rodovias

Grande Aracaju Implantar 13,97 km de rodovias;
Construção de um Viaduto
Construção de uma ponte 

Leste Sergipano Implantar e pavimentar 21,10 km de rodovias

Médio Sertão Sergipano -------------------------------------------------------

Sul Sergipano -------------------------------------------------------



Formulário para Elaboração de Programas de Gestão, 

Manutenção e Serviços ao Estado

Código do Programa: 0044

Título do Programa: GESTÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DO DESENVOLVIMENTO  
URBANO

Valor Global do Programa

Valor 2020
(mil R$)

Valor 2021-
2023 (mil R$)

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 30.080.000,00 95.763.500,00

Despesas Correntes 30.000.000,00 95.508.800,00

Despesas de Capital 80.000,00 254.700,00

Valor Global (2020-2023) 125.843.500,00


